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19280-000, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 44.951.515/0001-42, a 
seguir denominado MUNICÍPIO, neste ato representado por sua 
Prefeita, Senhora JANDIRA SAMPAIO CAVICHINI GUTIERREZ, 
autorizado pela Lei Municipal n° 1457, de 18 de abril de 2006, 
resolvem firmar o presente Termo de Convênio, de acordo com a 
Lei nº 14.133/2021 e suas atualizações e Decreto 66.173/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente convênio a cooperação 

técnico-educacional dos partícipes para a implantação de Clas-
ses Descentralizadas no Assentamento de Trabalhadores Rurais 
Santa Zélia, localizado no Município de Teodoro Sampaio/SP, 
visando fomentar a formação técnica da população, nos termos 
do Plano de Trabalho anexo, devidamente aprovado e que cons-
titui parte integrante deste instrumento independentemente da 
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPES
2.1 – São atribuições do CEETEPS:
a) instalar, no Assentamento de Trabalhadores Rurais Santa 

Zélia, localizado no Município de Teodoro Sampaio, as Habilita-
ções Profissionais Técnicas de Nível Médio, conforme disposto 
no Plano de Trabalho, de acordo com as diretrizes da Coordena-
doria do Ensino Médio e Técnico;

b) quando se fizer necessário, providenciar a reformulação 
do Plano de Trabalho acompanhada da competente justificativa 
e concordância expressa dos participantes, desde que não impli-
que a alteração do objeto deste convênio;

c) responsabilizar-se pelo processo de seleção dos candida-
tos para ingresso nos referidos cursos, em conformidade com as 
orientações e cronograma estipulados pela Coordenadoria do 
Ensino Médio e Técnico;

d) indicar um professor da Escola Técnica Estadual Profes-
sora Nair Luccas Ribeiro, de Teodoro Sampaio/SP, para exercer 
as funções de Coordenação de Projetos Responsável por Classes 
Descentralizadas em conformidade com a Deliberação CEETEPS 
nº 005 de 05-12-2013, alterada pela Deliberação nº 013, de 
12-02-2015 (anexo III);

e) disponibilizar docentes para lecionarem na Classe Des-
centralizada;

f) responsabilizar-se pelos registros e acompanhamento 
acadêmico dos alunos, em consonância com as determinações 
legais, tendo em vista a avaliação e os certificados e diplomas 
a serem expedidos;

g) responsabilizar-se pela supervisão do processo de ensino e 
aprendizagem, por meio do Grupo de Supervisão Educacional - GSE;

h) responsabilizar-se pela aquisição e manutenção dos 
equipamentos necessários às atividades práticas, bem como 
pelo material didático e de consumo, descritos no Capítulo 7 do 
Plano de Curso (Anexo I);

h.1) Os mobiliários e equipamentos adquiridos por meio da 
realização do projeto deverão ser incorporados ao patrimônio 
do CEETEPS.

i) avaliar o convênio ao final do primeiro módulo e ao térmi-
no do quarto módulo, a fim de que sejam feitas as intervenções 
que se fizerem necessárias ao bom andamento do objeto do 
convênio em conformidade com o descrito no plano de trabalho 
e no anexo II do mesmo.

2.2 – São atribuições da FUNDAÇÃO ITESP:
a) disponibilizar as instalações físicas necessárias para a 

implantação da classe descentralizada, em condições adequadas 
ao desenvolvimento das atividades teóricas e práticas, conforme 
Plano de Curso devidamente aprovado pela Coordenadoria do 
Ensino Médio e Técnico (Anexo I do Plano de Trabalho);

b) responsabilizar-se pelas despesas com energia elétrica, 
água e linha telefônica, pela compra do material de limpeza, 
como também pelos serviços auxiliares de apoio, de manutenção 
e vigilância do prédio, situado na Área Comunitária do Assenta-
mento Santa Zélia, Estrada Vicinal, km. 25, Município de Teodoro 
Sampaio/SP, onde os cursos serão instalados;

2.3 – São atribuições do MUNICÍPIO:
a) atuar, no limite de suas atribuições, em conjunto com 

os demais partícipes, auxiliando-os no que for necessário, de 
modo a lhes garantir o devido respaldo na operacionalização e 
consecução do objeto do presente convênio;

b) responsabilizar-se pelo transporte dos alunos, no percur-
so ida e volta entre os bairros distantes e assentamentos até a 
Área Comunitária do Assentamento Santa Zélia, Estrada Vicinal, 
km. 25, em Teodoro Sampaio/SP, onde o curso será desenvolvido, 
como também por ocasião de visitas técnicas às propriedades 
dos agricultores familiares;

b.1) A atribuição descrita na alínea “b” é estendida ao 
transporte dos alunos, acompanhado por um professor respon-
sável, para as visitas às empresas, cooperativas e associações, 
de conformidade com o previsto no Plano de Trabalho, Anexo A;

c) responsabilizar-se pelo transporte dos professores e do 
gestor do convênio e servidores técnico-administrativos, citado 
no item 4.1, no percurso do Município de Teodoro Sampaio/SP 
– Etec Professora Nair Luccas Ribeiro, até o Assentamento Santa 
Zélia, Estrada Vicinal, km. 25 e do Assentamento Santa Zélia, 
Estrada Vicinal, km. 25 até o Município de Teodoro Sampaio/
SP – Etec Professora Nair Luccas Ribeiro;

d) responsabilizar-se pelas despesas referentes à alimenta-
ção dos professores, do gestor do convênio e servidores técnico-
-administrativos do CEETEPS;

e) fornecer alimentação escolar aos alunos da Classe 
Descentralizada, garantindo uma alimentação balanceada, com 
nutrientes adequados à faixa etária dos estudantes;

f) fazer em conjunto com a Etec Professora Nair Luccas 
Ribeiro – Teodoro Sampaio/SP, e com a FUNDAÇÃO ITESP, no 
Município de Teodoro Sampaio, na região dos Assentamentos 
e entorno, a divulgação na mídia e em visitas às escolas do 
município e do entorno, da abertura do prazo para inscrição no 
Exame de Seleção (Vestibulinho) para as Habilitações Profissio-
nais a serem instaladas no Município de Teodoro Sampaio, na 
Área Comunitária do Assentamento Santa Zélia, Estrada Vicinal, 
km. 25 por força deste convênio;

g) responsabilizar-se pelos serviços de limpeza do prédio, 
onde o curso será instalado, situado no Município de Teodoro 
Sampaio, na Área Comunitária do Assentamento Santa Zélia, 
Estrada Vicinal, km. 25.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GRATUIDADE DOS CURSOS
3.1 – O curso previsto no presente convênio será gratuito 

aos alunos matriculados, conforme estabelece o inciso IV do 
artigo 206 da Constituição Federal.

CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO DO CONVÊNIO
4.1 – Para a administração das atividades do presente 

convênio, os partícipes indicam como Gestores, o Profº Maycon 
Geres, Diretor da Escola Técnica Estadual Professora Nair Luccas 
Ribeiro – Teodoro Sampaio/SP, pela FUNDAÇÃO ITESP, Guilherme 
Piai e, pelo MUNICÍPIO, Jandira Sampaio Cavichini Gutierrez, 
como responsável pela fiscalização, solução e encaminhamento 
de questões técnicas, administrativas e financeiras que surgirem 
durante a vigência do presente convênio.

4.2 – São atribuições do Gestor:
a) zelar pelo fiel cumprimento das obrigações estipuladas 

neste convênio; pela execução das metas convencionadas no plano 
de trabalho; e pela fiel observância do cronograma de execução;

b) monitorar, permanentemente, as ações de execução do 
convênio, de forma a assegurar que as atividades programadas 
sejam efetivadas de acordo com as especificações dos conteúdos 
do curso, consignados no Plano de Trabalho;

c) elaborar relatório técnico, quando solicitado, demons-
trando o cumprimento do objeto e metas estabelecidas no 
Convênio.

CLÁUSULA QUINTA – ACOMPANHAMENTO E SUPERVISÃO 
DO CONVÊNIO

5.1 – O acompanhamento e supervisão da execução do 
convênio serão realizados por técnicos indicados pelo CEETEPS, 
por meio de visitas in loco ou de conferência de documentos, 

O prazo de vigência do Termo de Colaboração 
SDE/2532464/2019 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, 
perfazendo o período total de 54 (cinquenta e quatro) meses, 
iniciando-se em 01/07/2020 e terminando em 30/12/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO
O Plano de Trabalho e o Plano de Aplicação dos Recursos 

Destinados ao Custeio de Pessoal, Encargos e Benefícios ficam 
alterados, respectivamente, conforme os Anexos I e II do presen-
te Termo de Aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DA PARCERIA
A FAMAR receberá mensalmente da SECRETARIA recursos 

orçamentários de acordo com o Plano de Aplicação de Recursos 
destinados ao custeio de pessoal, encargos e

benefícios (ANEXO I), a partir de outubro/2023, a serem 
transferidos no primeiro dia útil de cada mês, que serão repas-
sados adicionando ao desembolso já firmado no Termo de 
Colaboração vigente, conforme o que segue:

· OUTUBRO 2023 E DEZEMBRO 2023: 03 (três) parcelas no 
valor mensal de R$ 195.078,19 (cento e noventa e cinco mil, 
setenta e oito reais e dezenove centavos);

· JANEIRO 2024 A DEZEMBRO 2024: 12 (doze) parcelas no 
valor mensal de R$ 195.078,19 (cento e noventa e cinco mil, 
setenta e oito reais e dezenove centavos).

Valor Total do Termo de Colaboração: R$ 11.532.450,69 
(onze milhões, quinhentos e trinta e dois mil, quatrocentos e 
cinquenta reais e sessenta e nove centavos).

CLÁUSULA QUARTA – DOCUMENTOS DO TERMO DE ADI-
TAMENTO

Fazem parte integrante do Termo de Colaboração, em razão 
deste aditamento os seguintes documentos:

· ANEXO I - Plano de Trabalho;
· ANEXO II – Plano de Aplicação dos Recursos Destinados ao 

Custeio de Pessoal, Encargos e Benefícios;
· ANEXO III - Planilha Nominal; e
· ANEXO IV - Termo de Ciência e Notificação ao Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo.
CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR DA PARCERIA
De acordo com o que dispõe na Cláusula Sexta – Do Gestor 

da Parceria do §1°, fica alterado para a seguinte redação:
Fica designado como gestora a Jamile Borge Oliveira, Asses-

sor Técnico III da Coordenação de Ensino Superior.
CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁU-

SULAS
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições não 

alteradas pelo presente Termo de Aditamento.
Data de assinatura: 28 de setembro de 2023.

 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

 Termo de Reti-Ratificação do Diretor Administrativo 
de 28/09/2023

Reti-Ratificando Ato Declaratório de dispensa de licitação, de 
acordo com o Artigo 26 da Lei Federal n.º 8.666/93. A escolha do 
exportador/beneficiário é de inteira responsabilidade do outorgado 
ou responsável pelo processo, assim como a justificativa técnica.

Contratada: AVESTIN, INC.; IKA WORKS, INC.; IMMUNO 
AMERICAN CORPORATION; QUBIT QUEVEDO ROMERO; SINAP-
SE, INC.; STRATASYS INC.

Processo n.º 20/022-M

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE 
CONVITE ELETRÔNICO

Pelo exposto, no presente processo e com base na compe-
tência atribuída, através da Portaria n.º 1641 da Senhora Direto-
ra Superintendente de 29/03/2017, artigo 4º, inciso II, ADJUDICO 
e HOMOLOGO o CONVITE Nº 482801480622023OC00087, 
PROCESSO SEI nº 136.00000201/2023-94, que tem por objetivo 
a AQUISIÇÃO DE IMPERMEABILIZANTE e PRIMER, para a 001 
– Administração Central, conforme Ata de Análise, Julgamento 
e Classificação das Propostas anexadas aos autos, autorizando 
nos termos do artigo 22, inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alte-
rações, a contratação das empresas QUALIDADE IND. QUÍMICA 
LTDA., CNPJ nº 43679378000176 e BOLONHA EIRELI - EPP, CNPJ 
nº 20658478000110, no valor global de R$ 1.942,20 (um mil, 
novecentos e quarenta e dois reais e vinte centavos).

MAGDA DE OLIVEIRA VIEIRA
Coordenadora da Unidade de Gestão Administrativa e 

Financeira

 ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO E 
PLANEJAMENTO

 Extrato Convênio de Classe Descentralizada
Processo SEI nº 136.00010277/2023-28
Legado CEETEPS-PRC-2021/00427
Convênio nº 058/2023
PARECER: Parecer CJ CEETEPS nº 116/2022
Partícipes: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza e 

o Município de Teodoro Sampaio/SP - pela Fundação Instituto de Terras 
do Estado de São Paulo – “José Gomes da Silva” – (ITESP).

Constitui objeto do presente convênio a cooperação téc-
nico-educacional dos partícipes para a instalação de Classes 
Descentralizadas no Município de Teodoro Sampaio/SP - pela 
Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo – “José 
Gomes da Silva” – (ITESP), visando fomentar a formação técnica 
da população, nos termos do Plano de Trabalho.

O prazo de vigência do presente convênio é de 18 (dezoito) 
meses contados a partir da data de sua assinatura.

Data de Assinatura: 27/09/2023
Processo SEI nº 136.00010277/2023-28
Legado CEETEPS-PRC-2021/00427
Convênio nº 058/2023
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO EDUCACIONAL 

CELEBRADO ENTRE O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA, e a FUNDAÇÃO INSTITUTO DE 
TERRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – “JOSÉ GOMES DA SILVA” 
– (ITESP) E O MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO.

0 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA PAULA 
SOUZA, Autarquia Estadual de Regime Especial, nos termos do 
artigo 15, da Lei nº 952, de 30 de janeiro de 1976, associado à 
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, criado 
pelo Decreto-Lei de 06 de outubro de 1969, com sede na Rua 
dos Andradas, nº 140 – Santa Ifigênia – São Paulo, Capital, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.823.257/0001-09, doravante 
denominado CEETEPS, neste ato representado por sua Diretora 
Superintendente, Professora LAURA M. J. LAGANÁ, devidamente 
autorizada pelo Conselho Deliberativo em sua 619a sessão de 
28/08/2023, a FUNDAÇÃO INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO – “JOSÉ GOMES DA SILVA” – (ITESP), Fundação 
Pública criada pela Lei Estadual nº 10.207, de 08 de janeiro de 
1999 e regida por seus Estatutos aprovados pelo Decreto nº 
44.944, de 31 de maio de 2000, vinculada à SECRETARIA DA 
JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA, inscrita no CNPJ sob 
nº 03.598.715/0001-86, com sede na Avenida Brigadeiro Luís 
Antônio, 554, 5º andar, São Paulo/SP, denominada FUNDAÇÃO 
ITESP, neste ato representada por seu Chefe de Gabinete, 
respondendo pela Diretoria Executiva, LUCAS FRANÇA BRES-
SANIN, aprovado pelo Dec. 44.944-2000 do dia 12-2-2021, com 
fundamento no § 1º do art. 16 da Lei 10.207-99, e nos termos 
do § 1º do art. 18 do ITESP e o Município de TEODORO SAM-
PAIO, cuja Prefeitura Municipal está situada na Praça Antonio 
Evangelista da Silva, 1544 - Centro - Teodoro Sampaio/SP, CEP: 

sem cumprimento do aviso prévio, na data de 20/09/2023, a Sra. 
VANESSA MASSON VIEIRA, portadora da cédula de identidade 
RG nº 66.094.894-1, do emprego público permanente (SQEP-P), 
de ESPECIALISTA EM REGULAÇÃO DE TRANSPORTE I, do quadro 
de pessoal da ARTESP, conforme artigo 5º, inciso I, alínea “a” da 
Lei Complementar nº 1.267, de 14 de julho de 2015, corrobo-
rando com o que preconiza o artigo 477 e parágrafos da CLT, e 
em conformidade ao artigo 1º, inciso I, do Decreto Lei Federal nº 
779, de 21 de agosto de 1969.

São Paulo, 28 de setembro de 2023.
Milton Roberto Persoli
Diretor Geral
(Processo SEI! nº 134.00021145/2023-88 - Portaria SEI! nº 

8427454 - Portaria ARTESP nº 70)
Agência de Transporte do Estado de São Paulo
Diretoria Geral

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho do Diretor de Procedimentos e Logística 
de 25/09/2023

Serviço Regular
Autos 0040/ARTESP/10 – 1º Vol. – VB TRANSPORTES E 

TURISMO LTDA, DEFIRO o pedido da permissionária e AUTORIZO 
em CARÁTER EFETIVO, a operação da linha suburbana entre 
Limeira e Rio Claro, em conformidade com a tabela de horários 
e distâncias à fl. 85, devendo a empresa iniciar a operação em 
até 15 (quinze) dias após esta publicação.

Autos 0989/DER/50 – 4º Vol. – VIAÇÃO LIRA LTDA., DEFIRO 
o pedido da permissionária e AUTORIZO em CARÁTER EFETIVO, 
a operação da linha rodoviária entre Elias Fausto e Campinas, 
em conformidade com a tabela de horários e distâncias à fl. 301, 
devendo a empresa iniciar a operação em até 15 (quinze) dias 
após esta publicação.

Autos 3688/DER/60 – 5º Vol. – VIAÇÃO LIRA LTDA., DEFIRO 
o pedido da permissionária e AUTORIZO em CARÁTER EFETIVO, 
a operação da linha rodoviária entre Campinas e Jundiai, em 
conformidade com a tabela de horários e distâncias à fl. 393, 
devendo a empresa iniciar a operação em até 15 (quinze) dias 
após esta publicação.

Autos 7863/DER/77 – 2º Vol. – VIAÇÃO LUWASA LTDA., 
DEFIRO o pedido da permissionária e AUTORIZO em CARÁTER 
EXPERIMENTAL POR 90 (NOVENTA) DIAS, a operação da linha 
suburbana entre Álvaro de Carvalho e Marilia, em conformidade 
com a tabela de horários e distâncias à fl. 337, devendo a empresa 
iniciar a operação em até 15 (quinze) dias após esta publicação.

Autos 8159/DER/77 – 4º Vol. – VALLESUL TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA., DEFIRO o pedido da permissionária e AUTORI-
ZO em CARÁTER EXPERIMENTAL POR 90 (NOVENTA) DIAS, a 
operação da linha rodoviária entre Registro e Ilha Comprida, em 
conformidade com a tabela de horários e distâncias à fl. 198v, 
devendo a empresa iniciar a operação em até 15 (quinze) dias 
após esta publicação.

Autos 8673/DER/78 – 4º Vol. – EMPRESA PRINCESA DO 
NORTE S/A., DEFIRO o pedido da permissionária e AUTORIZO em 
CARÁTER EXPERIMENTAL POR 90 (NOVENTA) DIAS, a operação 
da linha suburbana entre Marilia e Tupã, em conformidade com 
a tabela de horários e distâncias à fl. 386, devendo a empresa 
iniciar a operação em até 15 (quinze) dias após esta publicação.

Despacho do Diretor de Procedimentos e Logística de 27/09/2023
Serviço Regular
Autos 6014/DER/68 – 4º Vol. – VIAÇÃO PARATY LTDA., 

DEFIRO o pedido da permissionária e AUTORIZO em CARÁTER 
EXPERIMENTAL POR 90 (NOVENTA) DIAS, a operação da linha 
rodoviária entre São Carlos e Araraquara, em conformidade com 
a tabela de horários e distâncias à fl. 137, devendo a empresa 
iniciar a operação em até 15 (quinze) dias após esta publicação.

Autos 6311/DER/70 – 3º Vol. – RÁPIDO D’OESTE LTDA., 
DEFIRO o pedido da permissionária e AUTORIZO em CARÁTER 
EFETIVO, a operação da linha suburbana entre Ribeirão Preto e 
São José do Rio Preto, em conformidade com a tabela de horá-
rios e distâncias à fl. 80, devendo a empresa iniciar a operação 
em até 15 (quinze) dias após esta publicação.

Autos 7783/DER/76 – 3º Vol. – RÁPIDO D’OESTE LTDA., 
DEFIRO o pedido da permissionária e AUTORIZO em CARÁTER 
EFETIVO, a operação da linha suburbana entre Ribeirão Preto e 
Matão, em conformidade com a tabela de horários e distâncias à 
fl. 280, devendo a empresa iniciar a operação em até 15 (quinze) 
dias após esta publicação.

Autos 8258/DER/77 – 2º Vol. – JANDAIA TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA., DEFIRO o pedido da permissionária e AUTO-
RIZO em CARÁTER EXPERIMENTAL POR 90 (NOVENTA) DIAS, a 
operação da linha suburbana entre Presidente Prudente

e Emilianópolis, em conformidade com a tabela de horários 
e distâncias à fl. 260, devendo a empresa iniciar a operação em 
até 15 (quinze) dias após esta publicação.

Despacho do Diretor de Procedimentos e Logística de 
28/09/2023

Serviço Regular
Retifica a publicação no DOE em 28 de setembro de 2023, 

por necessidade de complemento na descrição da publicação:
Autos 8165/DER/77 – 4º Vol. – VALLESUL TRANSPORTES 

E TURISMO LTDA, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido da per-
missionária e AUTORIZO em CARÁTER EXPERIMENTAL POR 90 
(NOVENTA) DIAS, a operação da linha suburbana entre Registro 
e Miracatu, em conformidade com a tabela de horários e distân-
cias à fl. 236, devendo a empresa iniciar a operação em até 15 
(quinze) dias após esta publicação.

Serviço de Fretamento
Retificação DOE de 28/09/2023 por conter incorreção:
Processo nº 134.00015015/2023-14 (F1-4300) - M TUR 

FRETAMENTO E TURISMO LTDA - CNPJ 50.752.451/0001-53 - 
AUTORIZO o registro da empresa junto ao serviço de transporte 
coletivo intermunicipal de passageiros sob Fretamento desta 
Agência, na(s) modalidade(s) EVENTUAL E CONTÍNUO, pelo 
prazo de 05 anos a contar desta publicação.

Certificado de Registro Cadastral
Processo nº 004.036/2005 – JODI ITAPEVA TRANSPORTES 

LTDA., DEFIRO o pedido à fl. 1316 a 1318, protocolado sob nº 
621.589/2023 em 14/08/2023, e assim AUTORIZO a renovação 
do Registro Cadastral da empresa, expedindo-se o competente 
certificado pelo prazo de 01 (UM) ANO a contar desta publicação.

 Ciência, Tecnologia e 
Inovação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 EXTRATO DO 7º TERMO DE ADITAMENTO AO TERMO 
DE COLABORAÇÃO

PROCESSO SDE-2532464/2019 (SEI 008.00000030/2023-03)
CONTRATANTE: SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO.
CONTRATADA: FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - 

FAMEMA E A FUNDAÇÃO DE APOIO À FACULDADE DE MEDICI-
NA DE MARÍLIA E AO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE MARÍLIA - FAMAR.

OBJETO: COM VISTAS À PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO
1.1. O prazo de vigência do Termo de Colaboração 

SDE/2532464/2019 fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, 
de 30/12/2023 até o termo final de 30/12/2024.

1.2. Fica alterada a Cláusula Décima Segunda – Da Vigência 
e da Prorrogação, a qual passa a contar com a seguinte redação:

cer Referencial CJ/ARTESP nº 3/2020 e Cópia da Cota CJ/ARTESP 
nº 197/2022 - SEI! nº 3207509.

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do 
Estado de São Paulo - ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PUBLIQUE-SE.
Processo SEI! nº 134.00010110/2023-13.
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas 
atribuições legais, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

a) CONHECE o recurso interposto pela Concessionária 
SPMar S.A., em conformidade com a Lei Estadual nº 10.177/98, 
contra a decisão do Diretor de Investimentos, identificada como 
DI DIN 0777/21, que indeferiu a defesa prévia e as alegações 
finais relativas à notificação NOT DIN 1155/17;

b) NO MÉRITO, NEGA-LHE PROVIMENTO, mantendo a 
decisão administrativa condenatória proferida pelo Diretor de 
Investimentos;

c) AUTORIZA, vistas processuais.
Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente nas 

manifestações das Áreas Técnicas da ARTESP e das Diretorias de 
Investimentos, de Operações, de Controle Econômico e Financei-
ro e de Assuntos Institucionais da ARTESP, e da Superintendência 
Judicial da ARTESP resultante no Documento Legado Papel SEI! 
nº 2475887 (NOT DIN 1155/17 - fl. 04, FD DIN 36390/16 - fl. 193, 
FD DOP 31649/16 - fl. 194, FD DAI 06526/16 - fls. 197 a 200, 
FD DIN 06460/16 - fl. 256, FD DIN 01401/18 - fl. 263, FD DIN 
05208/18 - fl. 265, FD DIN 06007/18 - fl. 266, INT DIN 0249/18 
- fl. 267, FD DIN 20783/18 - fl. 316, FD DIN 98644/18 - fls. 329 
a 334, FD DIN 105839/18 - fl. 336, INT DIN 1782/18 - fl. 338, 
FD DIN 108913/18 - fl. 341, FD DCE 25423/18 - fl. 343, FD DIN 
116546/18 - fl. 384, FD DIN 08709/19 - fl. 385, FD DIN 09074/19 
- fl. 386, FD DIN 12328/19 - fl. 387, FD DIN 13473/19 - fl. 388, 
FD DAI 18980/20 - fls. 389 a 391, FD DAI 22027/20 - fls. 415 
e 416, FD DIN 58877/20 - fl. 417, FD DIN 61139/20 - fl. 418, 
DI DIN 0777/21 - fls. 419 a 422, FD DIN 58724/21 - fl. 507, 
FD DAI 00666/22 - fls. 508 e 509, FD DIN 53222/23 - fl. 520 
e FD DAI 19414/23 - fls. 522 e 523), SEI! nº 5111596, SEI! nº 
5494464, SEI! nº 5494778, SEI! nº 5494929, SEI! nº 5495332, 
SEI! nº 6539899, SEI! nº 6610494 e SEI! nº 7251541, e nos 
pronunciamentos jurídicos da DD Consultoria Jurídica da ARTESP 
resultante no Documento Legado Papel SEI! nº 2475887 (Cópia 
do Parecer CJ/ARTESP nº 372/2016 - fls. 201 a 211), Cópia do 
Parecer Referencial CJ/ARTESP nº 5/2019 (fls. 393 a 410 e Cota 
CJ/ARTESP nº 281/2020 - fls. 413 e 414), Cópia do Parecer 
Referencial CJ/ARTESP nº 3/2020 e Cópia da Cota CJ/ARTESP nº 
197/2022 - SEI! nº 5098245.

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do 
Estado de São Paulo - ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PUBLIQUE-SE.
PROCESSO ARTESP nº 040.366/2020.
(Protocolo ARTESP nº 503.392/20).
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas 
atribuições legais, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

a) CONHECE o recurso interposto pela Concessionária 
SPMar S.A., em conformidade com a Lei Estadual nº 10.177/98, 
em face da decisão do Diretor de Operações, identificada como 
DI DOP 0009/23, que não acolheu a Defesa Prévia e as Alega-
ções Finais relativas à NOT DOP 0025/20;

b) NO MÉRITO, NEGA-LHE PROVIMENTO, mantendo a 
decisão administrativa condenatória proferida pelo Diretoria 
de Operações;

c) AUTORIZA, vistas processuais, pelo prazo de 30 (trinta) 
dias a contar desta publicação. Os autos do processo estarão 
disponíveis no Centro de Documentação.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente nas 
manifestações das Áreas Técnicas da ARTESP e das Diretorias de 
Operações, de Controle Econômico e Financeiro e de Assuntos 
Institucionais da ARTESP resultante no RT DOP 0076/20 (fls. 
05 a 20 e verso), FD DCE 02660/20 (fl. 23), RT DOP 0149/21 
(fls. 58 a 61 e verso), RT DOP 0013/22 (fls. 98 a 102), FD DAI 
02855/22 (fls. 105 e 106), FD DOP 12140/23 (fl. 135), FD DAI 
19799/23 (fl. 136 e verso) e FD DOP 14786/23 (fls. 144 e 145), 
e nos pronunciamentos jurídicos da DD Consultoria Jurídica da 
ARTESP resultante no Parecer CJ/ARTESP nº 245/2022 (fls. 108 a 
111 e verso), Cópia do Parecer Referencial nº 03/2020 (fls. 138 
a 142) e Cópia da Cota CJ/ARTESP nº 197/2022 (fl. 143 e verso).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do 
Estado de São Paulo - ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
Cópia do presente, porque assinada em meio digital, será 

anexada no referido processo.
PUBLIQUE-SE.
Processo SEI! nº 134.00011244/2023-51.
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas 
atribuições legais, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

a) CONHECE o recurso interposto pela Eixo SP Concessioná-
ria de Rodovias S.A. - EIXO SP, em conformidade com a Lei Esta-
dual nº 10.177/98, em face da decisão do Diretor de Operações, 
identificada como DI DOP 0038/23, que não acolheu a Defesa 
Prévia e as Alegações Finais relativas à NOT DOP 0058/22;

b) NO MÉRITO, NEGA-LHE PROVIMENTO, mantendo a 
decisão administrativa condenatória proferida pelo Diretoria 
de Operações;

c) AUTORIZA, vistas processuais.
Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente nas 

manifestações das Áreas Técnicas da ARTESP e das Diretorias de 
Operações, de Controle Econômico e Financeiro e de Assuntos 
Institucionais da ARTESP, resultante no Documento Legado SP 
Sem Papel SEI! nº 2838177 (fls. 02 a 07, fls. 15 e 16, fls. 156 a 
163, fls. 240 a 243, fls. 247 a 249, fls. 263 a 265, fls. 286 a 287, 
fls. 290 e 291, fls. 337 e 338, fl. 340, fls. 342 a 345 e fl. 358), 
SEI! nº 3206580, SEI! nº 3399740, SEI! nº 5796255 e SEI! nº 
6904491, e nos pronunciamentos Jurídicos da DD Consultoria 
Jurídica da ARTESP, resultante no Documento Legado SP Sem 
Papel SEI! nº 2838177 (Parecer CJ/ARTESP nº 178/2022 - fls. 
253 a 255, Parecer CJ/ARTESP nº 46/2023 - fls. 296 a 300, Cópia 
do Parecer Referencial CJ/ARTESP n° 03/2020 - fls. 346 a 354 e 
Cópia da Cota CJ/ARTESP nº 197/2022 - fls. 356 e 357).

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do 
Estado de São Paulo - ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PUBLIQUE-SE.

 DIRETORIA GERAL

 PORTARIA ARTESP Nº 70, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023
DISPENSA A PEDIDO de empregado ocupante de Emprego 

Público Permanente.
O DIRETOR GERAL da Agência Reguladora de Serviços 

Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - 
ARTESP, no uso de suas atribuições legais, notadamente com 
fundamento no artigo 10, da Lei Complementar Estadual nº 914, 
de 14 de janeiro de 2002, no artigo 16, do Decreto Estadual nº 
46.708, de 22 de abril de 2002, e no artigo 19, incisos VII e XIV, 
do Regimento Interno da ARTESP, vem DISPENSAR A PEDIDO, 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 29 de setembro de 2023 às 05:05:15


